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Lei Complementar Nº 374/2023 - " Dispõe
Sobre Concessão e o Controle de Alvará de
Funcionamento,em consonância com a Lei
Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019,
reorganiza o respectivo setor, dá nova redação
ao item |, da Tabela |, anexa a Lei Comp wo
Publicado em 17 Abril 2023 * por Secretaria de Administração

 

Lei Complementarnº 374 de 17 de Abril de 2023."Dispõesobre concessãoe o controle de Alvará de

Funcionamento,em consonânciacom a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembrode 2019,
reorganizao respectivosetor, dá nova redação ao item |, da Tabela |, anexa a Lei Complementarnº
355 de 28 de setembro de 2022 e dá outras providências."EDUARDO BOIGUES QUEROZ,
PREFEITO DO MUNICÍPIODE ITAQUAQUECETUBA, usandodas atribuiçõesque lhes são
conferidaspelo artigo 43, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal
decreta e eu promulgoa seguinte Lei Complementar:CAPÍTULO | DISPOSIÇÕESPRELIMINARES
Art. 1º. As atividades industriais, comerciais, extrativistas, prestadoras de serviços, institucionaise

congêneres, econômicasou não, exercidasno Município de Itaquaquecetuba,sujeitas ao controle do
Poder de Polícia Administrativa,somente poderão funcionar após a obtenção do Alvará de
Funcionamentoexpedido pela Secretaria Municipal de Receita. CAPÍTULO Il DA CLASSIFICAÇÃO
DOS ALVARÁS DE FUNCIONAMENTOArt. 2º. Os Alvarás de Funcionamento serão classificadosem
três categorias: | — Alvará de FuncionamentoPrecário; Il - Alvará de FuncionamentoSocial; e Ill —

Alvará de FuncionamentoRegular. Seção | Do Alvará de FuncionamentoPrecário Art. 3º. O Alvará de

FuncionamentoPrecárioserá concedido para o MicroempreendedorIndividual- MEI, Microempresa—

ME e Empresade Pequeno Porte — EPP instaladas em áreas ou edificaçõesdesprovidasde

regularizaçãofundiária e imobiliária, nos termos da regulamentaçãoexpedidapela Secretaria
Municipal de Receita. Parágrafo único. O Alvará de Funcionamento Precário poderá ser revogadoa

qualquertempo a critério da AdministraçãoPública Municipal, em virtude de interesse público
superveniente.Seção Il Do Alvará de Funcionamento Social Art. 4º. O Alvará de Funcionamento
Social será concedido a qualquerocupaçãonão residencial, econômicaou não, estabelecidaem
imóvel com atividades realizadas por: | — organizaçõesde iniciativa privada sem fins lucrativosque
prestam serviços de caráter público; || — entidades religiosas; Ill - microempreendedorindividual —

MEI; IV — microempresário— ME; e V — empresa de pequeno porte — EPP. $ 1º. As atividades
enquadradasnos incisos | e Il deste artigo, são isentas da Taxa de Fiscalização,de Localização, de

Instalação e de Funcionamento— TLIF. 8 2º. Também estão isentas da Taxa de Fiscalização, de
Localização, de Instalação e de Funcionamento— TLIF as pessoas jurídicas cujas atividadesse

enquadramcomo organizaçõesde iniciativa privada, sem fins lucrativos, que prestam serviços de
caráter público, conforme segue: | — as OrganizaçõesSociais — OS; Il — os órgãos de direção de

Partidos Políticos; e Ill — as Associaçõesprivadas, quando possuírem título de utilidadepública. Seção
Ill Do Alvará de FuncionamentoRegularArt. 5º. O Alvará de FuncionamentoRegularserá concedidoa

todas as atividades industriais, comerciais, extrativistas, prestadorasde serviços, institucionaise

congêneres,econômicasou não, exercidas no âmbito do Município de Itaquaquecetuba,que não se

enquadraremnos artigos 3º e 4º, desta Lei Complementar. Art. 6º. Para obtençãodos Alvarás de
FuncionamentoPrecário, Social e Regular, o titular ou representantelegal responsávelpela atividade
a ser licenciadadeverá requerê-lo juntando os seguintes documentos: | — requerimentopadronizado
fornecido pela Prefeiturade forma presencial ou em seu sítio; Il — preenchimentocompleto e instruído
com a documentaçãoprobatória do Boletim de Vistoria — BV fornecido pela Prefeitura de forma
presencial ou em seu sítio; Ill - comprovantede recolhimento da Taxa de Fiscalização, de
Localização, de Instalaçãoe de Funcionamento— TLIF, quando for o caso; IV — Certidão de
RegularidadeFiscal mobiliária e imobiliária; V — comprovantede regularidadeedilícia do imóvel a ser
licenciado; VI — comprovantede atendimentoàs normas de segurança contra incêndiopor meio de
planta aprovada e Auto de Vistoria expedido pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militardo Estado de
São Paulo — AVCB; VII - comprovantede viabilidade de instalação e funcionamentoexpedido pela
Secretaria Municipal de Planejamento— SEPLAN, quando for o caso; e VIII - outros documentosque o

Fisco julgar pertinentes. Art. 7º. Cumpridasas exigências constantesno artigo 6º desta Lei
Complementar, os Alvarás de FuncionamentoPrecário, Social e Regularserão expedidosno prazo
máximo de 60 (sessenta)dias. Parágrafoúnico. Preenchidas as formalidades legais, uma vez
esgotadoo prazo previsto no caput do artigo 7º desta Lei Complementar, o requerentefará jus a uma
autorizaçãotemporáriapara dar prosseguimentoàs suas atividades, até a expedição do alvará


